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DECRETO NO168/20Q8

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições Jegaimente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 916/2007
de 13/12/2007, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 20/12/2007,
Edição de n° 8.172, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° “ Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gerai do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), destinado a atender despesas das
Secretarias, conforme segue discriminado:
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINIST.RAÇÂO GERAL
288430003.0.001000 - ãMORTIZAÇAO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.0000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTR.ATO

Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres)

4.6.90.71.00.0000 - PRINCIP.AL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO.
Exercício

RS 65.000,00
302 Exercicio

R$ 135.000,00
304 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres)

SOMA
R$ 200.000,00

Art. 2° - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que determina o artigo
primeiro desta Lei, decorrerão por provável excesso de arrecadação por ingresso de recursos na receita do exercício
corrente, conforme segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercicio R$ 200.000,00

SOMA R$ 200.000,00

Art. 30) Este Decreto entra[^;Êm^^or na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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